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MINISTÉRIO DA FAZENDA
 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
 

PORTARIA N.o 368, DE 30 DE AGOSTO DE 1999 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL tendo em vista o disposto no art. 2°, parágrafo 
único da Lei 9.496, de 11 de setembro de 1997 e no art. 5°, da Medida Provisória n.o 1.913-6, de 27 de 
agosto de 1999, toma público: 

Art. 1°, O valor da Receita Líquida Reaf(RLR) dos Estados e Mlmicípios utilizáveI como base' 
de cálculo dos pagamentos a serem efetuados no mês de setembro de 1999: 

R$IOO, 
ESTADO R.L.R. MEDIA 

MENSAL 
ACRE 40.727.753,79 
ALAGOAS 69.772.784,93 
AMAPÁ 40.369,522,92, 
AMAZONAS 105.939.350,25 
BAHIA 288.402.895,59 
CEARÁ 195.340.629,25 
DISTRITO FEDERAL 331.340.924,76 
ESPÍRITO SANTO 126.569.932,37 
GOIÁS 132.542.657,54 
MARANHÃo 101.230.491,27 
MATO GROSSO 105.221.514,28 
MATO GROSSO DO SUL 64.474.822,88. 
MINAS GERAIS 545.181.203,92 
PARÁ 157.759.473,55 
PARAÍBA 95.782.197,16 
PARANÁ 347.929.265,07 
PERNAMBUCO 185.211.395,28 
PIAuí 66,044.969,19 
RIO DE JANEIRO 504.129.148,82 
RIO GRANDE DO NORTE 100.997.473,93 
RIO GRANDE DO SUL 405.806.223,81 
RONDÔNIA 65.206.896,84 
RORAIMA 34037.191,40 
SANTA CATARINA 157,685.976,78 
sÃO PAULO 1.811.936.380,62 
SERGIPE 64.437.401,03 
TOCANTINS 51.936.695 03 
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AXAILANDIA (MA) 
B CABAL (MA) 
CAXIAS (MA) 

1~?B1g~~I~A) 

R$IOO, 
R.L.R. MEDIA 

MENSAL 
688.207,52 
467.301,28 

1.283.385,95 

~4 ~~~'À~~';~ 

Art. 2". A retificação dos valores das Receitas Líquidas Reais utilizados como base de cálculo 
dos pagamentos dos meses de maio de 1998 a agosto de 1999,_do Estado do Rio Grande do Sul, 
Alagoas, Rio de Janeiro, Santa Catarina, constantes das PoriãiTas STN n. " 102, de 30 de março de 1999, 
n. o 103, de 30 de março de 1999, n. " 173, de 30 de abril de 1999, n. "226, de 02 de junho de 1999, n. o 

263, de 30 de junho e n. o 316, de 30 de julho de 1999: 

RIO GRANDE DO SUL 

• R~ 1 00 
, Valor Anf"rinrmpnfp OivI11""doMês de .Valor Corrigido r 

Pagamento 
.~ 

MAIl98 389.449.328,80 389.267.702,91 
JUN/98 387.278.131,97387.575.866,14 
JUL/98 387.859.465,97 386.940.460,63 
AGO/98 384.706.796,00 381.585305,60 
SET/98 383.478.272,59387.675.936,64 

387.377.918,27OUTI98 391.962.901,94 
NOVI98 401.781.902,28 397.179.622,97 

404.064.922,56DEZI98 398.832.296,85 
JAN/99 395.853.933,17401.120.780,21 
FEV/99 396.881.349,76404.298.819,77 

405.544.883,95 394.944.183,68MARl99 
ABR/99 408.001.045,02 397.717.873,31 
MAl/99. 390.150.834,59398.215.422,88 

404.555.467,62JUN/99 396.467132,90 
~.L99 ~~5~~~'~~H~ ~~H~~~~I'l; 

Mês de Pagamento: Junho/99 
R" 1 00 

ESTADO Valor Anteriormente Divulgado Valor Corrigido 
AL 69146138,95 69.649.916,94 

Mês de Pagamento: Julho/99 
1l '!: 1 1111 

ESTADOS Valor Anteriormente Divulgado Valor Corrigido 
AL 69.643.481,85 69.524.135,87 
RI 496308.377,44 500.309.438,97 
SC 155.147.453,51 155.565.779,32 
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Mês de Pagamento: Agosto/99 
1>'1: 100 

ESTADOS Valor Anteriormente Divulgado Valor Corrigido 
AL 70.248.929,73 69.782.785,47 
ES - 131.790.612,21 
RI 501.935.740,02 503.128.867,13 
PR 342.366.449,63 346.207.631,99 
SC 156.314.925,34 156.646.24339h 

-1:..-/ 

Art. 3°. Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de setembro de 1999. 
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FABI 
Secretário do Tesouro Nacional 
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DE LIVEIRA BARBOSA 


